
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM – ES.

PROJETO DE LEI Nº 73/2019

DENOMINA  “CLOVIS  ARTHUR  GUIMARÃES
MENEZES”, A PRAÇA ENTRE AS RUAS EDMAR
S. DA SILVA, RUA MARIO VAZ MOREIRA E AV.
ALLAN  KARDEC, LOCALIZADA  ENTRE  OS
BAIRRO  DR.  LUIZ  TINOCO  DA  FONSECA  E  O
BAIRRO  CORAMARA,  NO  MUNICÍPIO  DE
CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1º.  É denominada “Clovis Arthur Guimarães Menezes”, a praça projetada, localizada entre os
bairro Dr. Luiz Tinoco da Fonseca e o bairro Coramara, entre as Rua Edmar S. da Silva, Rua Mario
Vaz Moreira e Av. Allan Kardec.

Art.  2º.  No  local  conterá  placa  com  o  nome  da  Praça  “Clovis  Arthur  Guimarães  Menezes”
(CLOVÃO).

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

Cachoeiro de Itapemirim (ES) 28, de maio, 2019.

Antonio Geraldo de Almeida Costa

Vereador – PP
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei  tem como objetivo aprovar o nome de Clovis Arthur Guimarães

Menezes  (CLOVÃO),  para  nominar  logradouro  público  nesta  cidade. Trata-se  de  um  desejo

comunitário  e sugerido por  pessoas que conheceram o homenageado,  em conhecimento  à sua

história digna e honesta.

Diante do exposto, apresentamos o presente Projeto de Lei à apreciação dessa casa legislativa. 
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